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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
(Do Sr. André Figueiredo) 

Dispõe sobre a política, competência e 
composição do Conselho Monetário 
Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a política, competências e composição 

do Conselho Monetário Nacional 

Art. 2º Dê-se ao Art. 3º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 

1964, a seguinte redação: 

“Art. 3º  ..................................................................................... 

I - Adaptar o volume dos meios de pagamento ás reais 

necessidades da economia nacional e seu processo de desenvolvimento; 

II - Regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou 

corrigindo os surtos inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as 

depressões econômicas e outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais; 

III - Regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de 

pagamento do País, tendo em vista a melhor utilização dos recursos em moeda 

estrangeira; 

............................................................................................. 

Art. 3º. Dê-se aos incisos I e XIX do Art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, a seguinte redação: 

“Art. 4º  ..................................................................................... 

I - Autorizar as emissões de papel-moeda as quais ficarão na prévia 

dependência de autorização legislativa quando se destinarem ao financiamento direto 

pelo Banco Central da República do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro 

Nacional, nos termos do artigo 49 desta Lei. 

............................................................................................. 

XIX - Estabelecer normas a serem observadas pelo Banco Central *C
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da República do Brasil em suas transações com títulos públicos e de entidades de que 

participe o Estado; 

............................................................................................. 

Art. 4º. Acrescente-se o inciso IV ao Art. 8º da Lei nº 9.069, de 29 

de junho de 1995, a seguinte redação: 

“Art. 8º  ..................................................................................... 

................................................................................................ 

IV - Dois (2) membros nomeados pelo Presidente da República, 

após aprovação do Senado Federal, escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e 

notória capacidade em assuntos econômico-financeiros, com mandato de quatro (4) 

anos, podendo ser reconduzidos. 

Art. 5º. Dê-se ao Art. 11 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, a 

seguinte redação: 

“Art. 11 Funcionarão, também, junto ao Conselho Monetário 

Nacional, as seguintes Comissões Consultivas: 

I - de Normas e Organização do Sistema Financeiro; 

II - de Mercado de Valores Mobiliários e de Futuros; 

III - de Crédito Rural; 

IV - de Crédito Industrial; 

V - de Crédito Habitacional, e para Saneamento e Infra-Estrutura 

Urbana; 

VI - de Endividamento Público; 

VII - de Política Monetária e Cambial. 

§ 1º A organização, a composição e o funcionamento das 

Comissões Consultivas serão objeto de regimento interno, a ser aprovado por Decreto do 

Presidente da República. 

§ 2º Ficam extintos, a partir de 30 de junho de 1994, os mandatos 

dos membros das Comissões Consultivas. 

...................................................................................... 

         

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A política Monetária definida pelo Presidente da República, ao 

nomear a esquipe econômica que definirá os rumos do país, representa importante 

aspecto do Chefe do Poder Executivo quando atua como chefe de Governo. 

Um Governo se sustenta, mesmo em meio a escândalos de má 

gestão de recursos públicos, se houver confiança em seu modelo econômico, otimismo 

com os rumos das políticas cambiais e bom nível da atividade produtiva, no controle de 

preços. 

O presente Projeto de Lei Complementar vem no intuito de devolver 

ao Conselho Monetário Nacional – CMN – a possibilidade de ajustar a política cambial 

conforme as sinalizações do mercado, para direcionar os esforços para controle e 

estímulo às relações comerciais. 

Além disso, retomamos a autorização para emissão de papel-

moeda, seja por meio de operações diretas do próprio Banco Central, seja por meio de 

operações de crédito do Tesouro Nacional. Isso represente importante retomada de 

políticas capazes de dar verdadeira autonomia ao CMN. 

Acrescentamos ainda, à composição do CMN, dois membros 

escolhidos pelo Presidente da República e com aprovação do Senado Federal, a fim de 

dar mais pluralidade ao Conselho, com políticas mais voltadas ao interesse coletivo e 

maior representatividade. 

 
Sala das Sessões, ................................. 

 
 
 

André Figueiredo 
Deputado Federal (PDT/CE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

 
 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 
será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  
II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei 

nº 278, de 28/2/1967) 
III - do Banco do Brasil S.A.;  
IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 
V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 
Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 
política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 
social do País.  

 
Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará:  
I - Adaptar o volume dos meios de pagamento às reais necessidades da economia 

nacional e seu processo de desenvolvimento;  
II - regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os 

surtos inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões 
econômicas e outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais;  

III - Regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de pagamento do 
País, tendo em vista a melhor utilização dos recursos em moeda estrangeira;  

IV - Orientar a aplicação dos recursos das instituições financeiras, quer públicas, 
quer privadas; tendo em vista propiciar, nas diferentes regiões do País, condições favoráveis 
ao desenvolvimento harmônico da economia nacional;  

V - Propiciar o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos financeiros, 
com vistas à maior eficiência do sistema de pagamentos e de mobilização de recursos;  

VI - Zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras;  
VII - Coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, fiscal e da dívida 

pública, interna e externa.  
 
Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes 

estabelecidas pelo Presidente da República: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
6.045, de 15/05/74)  

I - Autorizar as emissões de papel-moeda (VETADO) as quais ficarão na prévia 
dependência de autorização legislativa, quando se destinarem ao financiamento direto, pelo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-278-28-fevereiro-1967-375207-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-278-28-fevereiro-1967-375207-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1940-25-maio-1982-365639-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1940-25-maio-1982-365639-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6045-15-maio-1974-357375-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6045-15-maio-1974-357375-norma-pl.html
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Banco Central da República do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacional, nos 
termos do artigo 49 desta Lei.  

O Conselho Monetário Nacional pode, ainda autorizar o Banco Central da 
República do Brasil a emitir, anualmente, até o limite de 10% (dez por cento) dos meios de 
pagamentos existentes a 31 de dezembro do ano anterior, para atender as exigências das 
atividades produtivas e da circulação da riqueza do País, devendo, porém, solicitar 
autorização do Poder Legislativo, mediante Mensagem do Presidente da República, para as 
emissões que, justificadamente, se tornarem necessárias além daquele limite.  

Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas 
atividades o determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões que se 
fizerem indispensáveis, solicitando imediatamente, através de Mensagem do Presidente da 
República, homologação do Poder Legislativo para as emissões assim realizadas:  

II - Estabelecer condições para que o Banco Central da República do Brasil emita 
moeda-papel (VETADO) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes desta Lei, bem 
como as normas reguladoras do meio circulante;  

III - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central da 
República do Brasil, por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de moeda e 
crédito;  

IV - Determinar as características gerais (VETADO) das cédulas e das moedas;  
V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive quanto à compra e 

venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais de Saque e em moeda estrangeira. 
(Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14/5/1969) 

VI - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações Creditícias 
em todas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer garantias por parte 
das instituições financeiras;  

VII - Coordenar a política de que trata o art. 3º desta lei com a de investimentos 
do Governo Federal;  

VIII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos que exercerem 
atividades subordinadas a esta lei, bem como a aplicação das penalidades previstas;  

IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e 
qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, 
inclusive os prestados pelo Banco Central da República do Brasil, assegurando taxas 
favorecidas aos financiamentos que se destinem a promover:  

- recuperação e fertilização do solo;  
- reflorestamento;  
- combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais;  
- eletrificação rural;  
- mecanização;  
- irrigação;  
- investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias;  
X - Determinar a percentagem máxima dos recursos que as instituições financeiras 

poderão emprestar a um mesmo cliente ou grupo de empresas;  
XI - Estipular índices e outras condições técnicas sobre encaixes, mobilizações e 

outras relações patrimoniais, a serem observadas pelas instituições financeiras;  
XII - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas 

pelas instituições financeiras;  
XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a dois anos o capital mínimo das 

instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza, bem como a localização de 
suas sedes e agências ou filiais;  

XIV - Determinar recolhimento de até 60% (sessenta por cento) do total dos 
depósitos e/ou outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma de 
subscrição de letras ou obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida 
Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao 
Banco Central do Brasil, na forma e condições que o Conselho Monetário Nacional 
determinar, podendo este: 

a) adotar percentagens diferentes em função: - das regiões geoeconômicas; - das 
prioridades que atribuir às aplicações; - da natureza das instituições financeiras; 

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 
reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições fixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.959, de 
14/9/1982) 

XV - Estabelecer para as instituições financeiras públicas, a dedução dos 
depósitos de pessoas jurídicas de direito público que lhes detenham o controle acionário, bem 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-581-14-maio-1969-374553-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1959-14-setembro-1982-356867-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1959-14-setembro-1982-356867-norma-pe.html
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como dos das respectivas autarquias e sociedades de economia mista, no cálculo a que se 
refere o inciso anterior;  

XVI - Enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, até o último dia do mês 
subsequente, relatório e mapas demonstrativos da aplicação dos recolhimentos compulsórios, 
(VETADO).  

XVII - Regulamentar, fixando limites, prazos e outras condições as operações de 
redesconto e de empréstimo, efetuadas com quaisquer instituições financeiras públicas e 
privadas de natureza bancária;  

XVIII - Outorgar ao Banco Central da República do Brasil o monopólio das 
operações de câmbio quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos ou houver 
sérias razões para prever a iminência de tal situação;  

XIX - Estabelecer normas a serem observadas pelo Banco Central da República 
do Brasil em suas transações com títulos públicos e de entidades de que participe o Estado;  

XX - Autoriza o Banco Central da República do Brasil e as instituições 
financeiras públicas federais a efetuar a subscrição, compra e venda de ações e outros papéis 
emitidos ou de responsabilidade das sociedades de economia mista e empresas do Estado;  

XXI - Disciplinar as atividades das Bolsas de Valores e dos corretores de fundos 
públicos;  

XXII - Estatuir normas para as operações das instituições financeiras públicas, 
para preservar sua solidez e adequar seu funcionamento aos objetivos desta lei;  

XXIII - Fixar, até quinze (15) vezes a soma do capital realizado e reservas livres, 
o limite além do qual os excedentes dos depósitos das instituições financeiras serão recolhidos 
ao Banco Central da República do Brasil ou aplicados de acordo com as normas que o 
Conselho estabelecer;  

XXIV - Decidir de sua própria organização, elaborando seu regimento interno no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

XXV - Decidir da estrutura técnica e administrativa do Banco Central da 
República do Brasil e fixar seu quadro de pessoal, bem como estabelecer os vencimentos e 
vantagens de seus funcionários, servidores e diretores, cabendo ao Presidente deste apresentar 
as respectivas propostas;  

XXVI - Conhecer dos recursos de decisões do Banco Central da República do 
Brasil;  

XXVII - aprovar o regimento interno e as contas do Banco Central do Brasil e 
decidir sobre seu orçamento e sobre seus sistemas de contabilidade, bem como sobre a forma 
e prazo de transferência de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da 
competência do Tribunal de Contas da União. União. (Inciso com redação dada pelo Decreto-
Lei nº 2.376, de 25/11/1987) 

XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País as mesmas 
vedações ou restrições equivalentes, que vigorem, nas praças de suas matrizes, em relação a 
bancos brasileiros ali instalados ou que nelas desejem estabelecer-se;  

XXIX - Colaborar com o Senado Federal, na instrução dos processos de 
empréstimos externos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cumprimento 
do disposto no art. 63, nº II, da Constituição Federal;  

XXX - Expedir normas e regulamentação para as designações e demais efeitos do 
art. 7º, desta lei.  

XXXI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, inclusive swaps , 
fixando limites, taxas, prazos e outras condições.  

XXXII - Regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais 
sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas 
sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 
2.284, de 10/3/1986 e com nova redação dada pelo Decreto-lei nº 2.290, de 21/11/1986) 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional, no exercício das atribuições previstas no 
inciso VIII deste artigo, poderá determinar que o Banco Central da República do Brasil recuse 
autorização para o funcionamento de novas instituições financeiras, em função de 
conveniências de ordem geral.  

§ 2º Competirá ao Banco Central da República do Brasil acompanhar a execução 
dos orçamentos monetários e relatar a matéria ao Conselho Monetário Nacional, apresentando 
as sugestões que considerar convenientes.  

§ 3º As emissões de moeda metálica serão feitas sempre contra recolhimento 
(VETADO) de igual montante em cédulas.  

§ 4º O Conselho Monetário Nacional poderá convidar autoridades, pessoas ou 
entidades para prestar esclarecimentos considerados necessários.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2376-25-novembro-1987-375191-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2376-25-novembro-1987-375191-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2284-10-marco-1986-367002-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2284-10-marco-1986-367002-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2290-21-novembro-1986-375200-norma-pe.html
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§ 5º Nas hipóteses do art. 4,º inciso I, e do § 6º do art. 49, desta lei, se o 
Congresso Nacional negar homologação à emissão extraordinária efetuada, as autoridades 
responsáveis serão responsabilizadas nos termos da Lei nº 1.059, de 10 de abril de 1950.  

§ 6º O Conselho Monetário Nacional encaminhará ao Congresso Nacional, até 31 
de março de cada ano, relatório da evolução da situação monetária e creditícia do País no ano 
anterior, no qual descreverá, minudentemente, as providências adotadas para cumprimento 
dos objetivos estabelecidos nesta lei, justificando destacadamente os montantes das emissões 
de papel-moeda que tenham sido feitas para atendimento das atividades produtivas.  

§ 7º O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumento de execução da 
política habitacional do Governo Federal e integra o sistema financeiro nacional, juntamente 
com as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, autorização, coordenação e 
fiscalização do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central da República do Brasil, 
quanto à execução, nos termos desta lei, revogadas as disposições especiais em contrário.  

XXXII - regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais 
sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas 
sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 
2.283, de 27/2/1986 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.290, de 21/11/1986) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. As operações de crédito da União, por antecipação de receita 
orçamentária ou a qualquer outro título, dentro dos limites legalmente autorizados, somente 
serão realizadas mediante colocação de obrigações, apólices ou letras do Tesouro Nacional.  

§ 1º A lei de orçamento, nos termos do artigo 73, § 1º inciso II, da Constituição 
Federal, determinará, quando for o caso, a parcela do deficit que poderá ser coberta pela 
venda de títulos do Tesouro Nacional diretamente ao Banco Central da República do Brasil.  

§ 2º O Banco Central da República do Brasil mediante autorização do Conselho 
Monetário Nacional baseada na lei orçamentária do exercício, poderá adquirir diretamente 
letras do Tesouro Nacional, com emissão de papel-moeda.  

§ 3º O Conselho Monetário Nacional decidirá, a seu exclusivo critério, a política 
de sustentação em bolsa da cotação dos títulos de emissão do Tesouro Nacional.  

§ 4º No caso de despesas urgentes e inadiáveis do Governo Federal, a serem 
atendidas mediante créditos suplementares ou especiais, autorizados após a lei do orçamento, 
o Congresso Nacional determinará, especificamente, os recursos a serem utilizados na 
cobertura de tais despesas, estabelecendo, quando a situação do Tesouro Nacional for 
deficitária, a discriminação prevista neste artigo.  

§ 5º Na ocorrência das hipóteses citadas no parágrafo único, do artigo 75, da 
Constituição Federal, o Presidente da República poderá determinar que o Conselho Monetário 
Nacional, através do Banco Central da República do Brasil, faça a aquisição de letras do 
Tesouro Nacional com a emissão de papel-moeda até o montante de crédito extraordinário 
que tiver sido decretado.  

§ 6º O Presidente da República fará acompanhar a determinação ao Conselho 
Monetário Nacional, mencionada no parágrafo anterior, de cópia da mensagem que deverá 
dirigir ao Congresso Nacional, indicando os motivos que tornaram indispensável a emissão e 
solicitando a sua homologação.  

§ 7º As letras do Tesouro Nacional, colocadas por antecipação de receita, não 
poderão ter vencimentos posteriores a 120 (cento e vinte) dias do encerramento do exercício 
respectivo.  

§ 8º Até 15 de março do ano seguinte, o Poder Executivo enviará mensagem ao 
Poder Legislativo, propondo a forma de liquidação das letras do Tesouro Nacional emitidas 
no exercício anterior e não resgatadas.  

§ 9º É vedada a aquisição dos títulos mencionados neste artigo pelo Banco do 
Brasil S.A. e pelas instituições bancárias de que a União detenha a maioria das ações.  

 
Art. 50. O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central da República do Brasil, 

o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, o Banco do Brasil S.A., o Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. e o Banco de Crédito da Amazônia S.A. gozarão dos favores, 
isenções e privilégios, inclusive fiscais, que são próprios da Fazenda Nacional, ressalvado 
quanto aos três últimos, o regime especial de tributação do Imposto de Renda a que estão 
sujeitos, na forma da legislação em vigor.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2283-27-fevereiro-1986-366999-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2283-27-fevereiro-1986-366999-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2290-21-novembro-1986-375200-norma-pe.html
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Parágrafo único. São mantidos os favores, isenções e privilégios de que 
atualmente gozam as instituições financeiras.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras e 
condições de emissão do REAL e os critérios 
para conversão das obrigações para o REAL, e 
dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DA AUTORIDADE MONETÁRIA   

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 8º. O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros:  
I - Ministro de Estado da Economia, que o presidirá; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 870, de 1º/1/2019, convertida na Lei nº 13.844, de 18/6/2019) 
II - Presidente do Banco Central do Brasil; e (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 870, de 1º/1/2019, convertida na Lei nº 13.844, de 18/6/2019) 
III - Secretário Especial de Fazenda do Ministério da Economia. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 1º/1/2019, convertida na Lei nº 13.844, de 
18/6/2019) 

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 
Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 
referendum dos demais membros.  

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 
decisão ao colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.  

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 
representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, não lhes sendo 
permitido o direito de voto.  

§ 4º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente.  

§ 5º O Banco Central do Brasil funcionará como secretaria-executiva do 
Conselho.  

§ 6º O regimento interno do Conselho Monetário Nacional será aprovado por 
decreto do Presidente da República, no prazo máximo de trinta dias, contados da publicação 
desta Lei.  

§ 7º A partir de 30 de junho de 1994, ficam extintos os mandatos de membros do 
Conselho Monetário Nacional nomeados até aquela data.  

 
Art. 9º. É criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Comissão Técnica da 

Moeda e do Crédito, composta dos seguintes membros:  
I - Presidente e quatro Diretores do Banco Central do Brasil;  
II - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários;  
III - Secretário-Executivo e Secretários do Tesouro Nacional e de Política 

Econômica do Ministério da Economia; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 
870, de 1º/1/2019, convertida na Lei nº 13.844, de 18/6/2019) 

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 870, de 1º/1/2019, convertida na Lei nº 
13.844, de 18/6/2019) 

§ 1º A Comissão será coordenada pelo Presidente do Banco Central do Brasil.  
§ 2º O regimento interno da Comissão Técnica da Moeda e do Crédito será 

aprovado por decreto do Presidente da República.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13844-18-junho-2019-788400-publicacaooriginal-158253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13844-18-junho-2019-788400-publicacaooriginal-158253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13844-18-junho-2019-788400-publicacaooriginal-158253-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13844-18-junho-2019-788400-publicacaooriginal-158253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13844-18-junho-2019-788400-publicacaooriginal-158253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13844-18-junho-2019-788400-publicacaooriginal-158253-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13844-18-junho-2019-788400-publicacaooriginal-158253-pl.html
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Art. 10. Compete à Comissão Técnica da Moeda e do Crédito:  
I - propor a regulamentação das matérias tratadas na presente Lei, de competência 

do Conselho Monetário Nacional;  
II - manifestar-se, na forma prevista em seu regimento interno, previamente, sobre 

as matérias de competência do Conselho Monetário Nacional, especialmente aquelas 
constantes da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964;  

 III - outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho Monetário 
Nacional.  

 
Art. 11. Funcionarão, também, junto ao Conselho Monetário Nacional, as 

seguintes Comissões Consultivas:  
I - de Normas e Organização do Sistema Financeiro;  
II - de Mercado de Valores Mobiliários e de Futuros;  
III - de Crédito Rural;  
IV - de Crédito Industrial;  
V - de Crédito Habitacional, e para Saneamento e Infra-Estrutura Urbana;  
VI - de Endividamento Público;  
VII - de Política Monetária e Cambial.  
§ 1º A organização, a composição e o funcionamento das Comissões Consultivas 

serão objeto de regimento interno, a ser aprovado por Decreto do Presidente da República.  
§ 2º Ficam extintos, a partir de 30 de junho de 1994, os mandatos dos membros 

das Comissões Consultivas.  
 

CAPÍTULO III 
DAS CONVERSÕES PARA REAL 

 
Art. 12. Na operação de conversão de Cruzeiros Reais para REAL, serão adotadas 

quatro casas decimais no quociente da divisão.  
§ 1º Em todos os pagamentos ou liquidações de soma a receber ou a pagar e 

registros contábeis, serão desprezados, para todos os efeitos legais, os valores inferiores ao 
correspondente a um centavo de REAL.  

§ 2º Nas instituições financeiras e nas demais entidades autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil a soma das parcelas desprezadas, na forma do parágrafo 
anterior, será recolhida e creditada ao Tesouro Nacional, no prazo a ser fixado pelo Poder 
Executivo, para ser utilizada em programas emergenciais contra a fome e a miséria, conforme 
regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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